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A CÃMARA !'IUNICIPAL DE NOVA lCUACU POR SEUS llEPRESEIlTANTES I

LEGAIS. DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade pública a Igreja E- .

vangêlica Assembléia de Deus de Banco de Areia, Mesquita.

Art. 2~ - Esta Lei en~r3rá em vigor na data de sua publica~
t,ão.
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